
 

 

EDITAL Nº 029/2026 
 
PROCESSO Nº: 044/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 029/2026 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção, tipo furgoneta, zero quilômetro, 
destinada ao transporte sanitário eletivo de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de José Raydan/MG, em 
conformidade com a Proposta nº 12447913000124001 cadastrada junto ao Fundo Nacional de Saúde  
. 
1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 
RAYDAN - MINAS GERAIS, por meio do Departamento de Compras e Licitações sediada a Das Flores 
nº 25, JOSÉ RAYDAN/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Lei 
Complementar nº 123/06 com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pelas demais 
normas e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação, auxiliado (a) pela Equipe de Apoio,. 
 
O Edital fica disponível aos interessados no site www.joseraydan.mg.gov.br no endereço 
www.licitardigital.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), poderá ser solicitado pelo 
e-mail: licitacao@joseraydan.mg.gov.br   ou poderá ser retirado no setor de Licitações, situado na Das 
Flores nº 25, JOSÉ RAYDAN-MG no horário de 08h00min as 17h00min, 
 
 
Abertura da sessão: 
Dia 14/05/2026 as 08h 00 min 
 
Site para a realização do pregão: www.licitardigital.com.br 
 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 01 
(uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção, tipo furgoneta, zero quilômetro, destinada ao transporte 
sanitário eletivo de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Proposta nº 12447913000124001 
cadastrada junto ao Fundo Nacional de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
2.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Termo de Referência. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 
3.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja credenciada como empresa do ramo pertinente e 
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compatível ao objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste edital e seus anexos. 
 
3.2.  A licitante deverá estar regularmente cadastrada junto ao LICITARDIGITAL – Licitações Online 
no sítio: www.licitardigital.com.br.  
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 



 

 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
4.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início a sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
 
4.2. Classificadas as propostas, o Agente dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

4.3.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
 
4.4.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados à 
Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
4.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 



 

 

4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
4.7.  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes e nem ao Agente e Equipe de Apoio. 
 
4.8.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
4.9.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
4.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa: aberto – os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital. 
 
4.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos, 
e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
4.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
 
4.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a etapa de lances será encerrada 
automaticamente. 
 
4.14. Encerrados os lances sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente poderá, assessorado 
pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
4.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

4.16. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
4.17. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
4.18. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Agente acerca da aceitação 
do lance de maior valor. 
 



 

 

4.19. Após a conferência e consulta “ON-LINE” do MENU HABILITAÇÃO, e se os documentos 
comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) 
vencedor (es) do (s) item (ens) e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de 
recurso. Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos 
cadastrados no MENU HABILITAÇÃO do (s) licitante (s) vencedor (es) do(s) item(ns). 
 
4.20. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se 
o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente 
poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor. 
 
4.21. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento. 
 
4.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado aos (s) 
autor (es) da (s) proposta (s) ou lance de menor valor do item. 
 
4.23. O Agente poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto nas legislações vigentes. 
 
4.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência, 
com vistas ao saneamento de que trata o item 4.23, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência 
será registrada em ata. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA: 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para a abertura das propostas. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
preço e documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.3.1. Valor unitário e total do item; 
5.3.2. Marca;  
5.3.3. Modelo;  
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
● Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 



 

 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
● Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

 

● Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

● Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

● Que atendem a todas as exigências de habilitação (art. 67, IV da Lei 14.133/2021); 
 

● Que não foram declaradas inidôneas para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas 
esferas e que não sofreu condenação por improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, 
nos últimos anos; 

 

● Que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.6.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 
 
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 



 

 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.11. Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, valor numérico e por extenso, 
já incluídas todas as despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como ônus decorrentes 
de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive 
descarga dos equipamentos, e outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 
b) As especificações do material com marca e modelo (se for o caso), em conformidade com as 
especificações constantes neste edital e no Termo de referência; 
c) Descrição do objeto, contendo as informações solicitadas quanto à especificação do Termo de 
Referência; 
d) Marca e Modelo  
5.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
5.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.15.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  



 

 

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais). 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
 
6.11. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 



 

 

6.15. No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 

 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto lei 14.1, nesta ordem: 

 

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

 
III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
 



 

 

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
6.20.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
II. Empresas brasileiras; 

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 

6.21.4. O Agente solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
6.21.4.1. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR 
O. FINAL), porém deverá colocar no campo observação do sistema, o representante legal para fins de 
assinatura do contrato, dados bancários para pagamento e e-mail para encaminhamento das atas e 
contratos para assinatura. 
 
6.21.4.2. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores estimados/referência 
expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 
 
6.21.5. É facultado ao Agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.21.6. Após a negociação do preço, o Agente iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 



 

 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.1.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço 
 
7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
este edital. 
 
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

I. Contiver vícios insanáveis; 
 

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 

VI. Não apresentar a marca e modelo do item. 
 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.5. Nas licitações realizadas pelo município de JOSÉ RAYDAN-MG não se admitirá proposta que 
apresente preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente, que comprove: 

 
7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 



 

 

7.7.  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas justificativas plausíveis, embasadas 
em comprovações materiais da consistência e exequibilidade da proposta, os valores apresentados 
poderão ser aceitos pela Administração, caso contrário à proposta será desclassificada.  
 
7.8. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. O prazo fixado possui caráter improrrogável, 

 

7.8.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.8.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.8.3. Também nas hipóteses em que o Agente não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.9.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
 
7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 



 

 

 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:13336535559659::NO:2::) 
 
8.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.3. Constatada a existência de sanção, o Agente reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 

8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
no art. 78. Inciso V Lei nº 14.133/2021. 
 
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.7.1.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 
8.8. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(www.licitardigital.com.br), nos termos deste Edital, a documentação relacionada no item 10.2 do Termo 
de Referência anexo I ao edital, para fins de habilitação: 
 
8.9. As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º e 68, VI) serão 
geradas pelo Agente no próprio sistema Licitardigital e anexadas ao processo licitatório. 
 
8.10. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar os documentos 
relativos à Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico no sítio de realização do pregão, 
sob pena de inabilitação. 
 
8.11. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 
licitado. 
 
8.12. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 
pelo Agente, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante 
e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se 
possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 
 
8.13. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
 
8.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 
 
8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.21. A verificação pelo Agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.22.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
8.24. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 
Pregão. 
 
9. DOS RECURSOS: 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema; 
 



 

 

9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 
momento o Agente não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 
 
9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito; 
 
9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos sítios 
eletrônicos: www.joseraydan.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Competente. 
 
12. DO TERMO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido documento equivalente.  
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12.2. Os adjudicatários terão o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
12.3.  No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações 
pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei. 
 
12.4. O Aceite da Nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
● Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
● A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

● A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137,138 
e 139 da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da administração previstos nos artigos 104 da 
mesma Lei. 
 
12.5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
12.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
 
12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 
 
13. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO: 
 
13.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este edital. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este edital. 
 
16. DO PAGAMENTO: 
 



 

 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esse 
edital. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
17.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
18.2. A impugnação deverá ser realizada unicamente por forma eletrônica através do site 
www.licitardigital.com.br ; 
 
18.3. Caberá ao Agente, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 
 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
 
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Agente, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 
ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
 
18.6.  O Agente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos; 
 
18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 
18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente, nos autos do processo de licitação; 
 
18.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente; 
 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF; 
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19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação; 
 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 
Prefeitura Municipal de JOSÉ RAYDAN/MG. 
 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
 

19.10. o edital está disponibilizado, na íntegra, no sitio eletrônico, www.joseraydan.mg.gov.br, e 
www.licitardigital.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também poderá ser 
solicitado pelo e-mail licitacao@joseraydan.mg.gov.br   e obtidas cópias no setor de Licitações, situado 
na Das Flores nº 25, JOSÉ RAYDAN/MG, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 
 
19.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis; 
 

19.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 

19.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Agente poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 
 
19.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido; 
 
19.15. O Agente, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, 
e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 
a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
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esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2º, do art. 59 e 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
19.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 
do licitante. 
 

19.17. As decisões do Agente serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
www.joseraydan.mg.gov.br e na plataforma www.licitardigital.com.br ; 
 

19.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
 

19.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de JOSÉ 
RAYDAN-MG podendo revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
 

19.20. Para atender a seus interesses, o Município de JOSÉ RAYDAN-MG poderá alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 
art. 125, da Lei Federal n 14.133/21. 
 

19.21. O Município de JOSÉ RAYDAN-MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 

19.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca da sede da contratante/MG; 
 

19.23.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO 1 - Termo de Referência; 
 
ANEXO 2 - Modelo de Proposta de Preços; 
 
ANEXO 3 - Minuta do Contrato; 
 
 

 
 
 

Vera Lúcia Gonçalves 

Secretaria Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 
conforme proposta 12447913000124001, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde de José Raydan/MG 
, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, sendo assim, se enquadrando 
na modalidade de Pregão, conforme Lei 14.133/21 e Art. 78 do Decreto Municipal nº 001/2024. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
A aquisição de 01 (uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção, versão furgoneta, zero quilômetro, 
constitui medida administrativa necessária, proporcional e tecnicamente justificada para enfrentamento 
de deficiência estrutural identificada na capacidade operacional da Secretaria Municipal de Saúde de 
José Raydan/MG, especialmente no transporte sanitário eletivo e na remoção simples de pacientes 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
O Município apresenta dependência assistencial relevante da rede regionalizada de saúde, 
especialmente para realização de consultas especializadas, exames complementares, procedimentos 
ambulatoriais e tratamentos continuados fora do território municipal, o que torna o transporte sanitário 
parte essencial da política pública de saúde e não mera atividade acessória. A insuficiência da frota 
atualmente disponível compromete a continuidade assistencial, amplia a vulnerabilidade da população 
usuária do SUS e obriga a Administração à utilização de soluções operacionais inadequadas, inclusive 
com emprego de veículos administrativos não homologados para transporte sanitário, situação 
incompatível com a segurança do paciente, com as exigências sanitárias e com a eficiência da gestão 
pública. 
 
A escolha da Ambulância Tipo A – Simples Remoção decorre da natureza objetiva da demanda 
assistencial identificada. O problema público não exige ambulância de suporte avançado ou unidade de 
urgência complexa, mas veículo tecnicamente adequado ao transporte terrestre de pacientes em 
condições clínicas estáveis, sem risco iminente de vida, especialmente em deslocamentos programados 
para atendimento ambulatorial e média complexidade. Trata-se, portanto, da solução mais proporcional, 
economicamente racional e funcionalmente adequada ao cenário concreto, evitando tanto 
subdimensionamento da resposta administrativa quanto aquisição superior ao efetivamente necessário. 
O objeto não se confunde com simples aquisição patrimonial de veículo automotor. Trata-se de solução 
estruturante voltada à recomposição permanente da capacidade municipal de transporte sanitário, com 
reflexo direto sobre o acesso da população aos serviços especializados de saúde, sobre a continuidade 
terapêutica dos pacientes e sobre a redução de custos indiretos decorrentes de improvisações 
operacionais, terceirizações pontuais e deslocamentos inadequados de ambulâncias de maior 
complexidade para atendimentos de baixa criticidade. 
 
A contratação encontra-se vinculada à Proposta nº 12447913000124001, registrada junto ao Fundo 
Nacional de Saúde – FNS, vinculada à Emenda Parlamentar nº 50410007, destinada especificamente à 
ação de estruturação de unidades de atenção especializada em saúde, com repasse formal ao Fundo 
Municipal de Saúde de José Raydan/MG. A execução da proposta e sua meta física foram aprovadas 
pelo Ministério da Saúde, sendo vedada a utilização do recurso para finalidade diversa daquela pactuada. 
Importa registrar que o descritivo técnico da ambulância guarda aderência direta aos parâmetros 
aprovados no âmbito da proposta federal, não decorrendo de preferência discricionária por marca, 



 

 

fabricante ou modelo específico. As exigências técnicas relativas à estrutura da furgoneta, motorização, 
equipamentos assistenciais, sistema de oxigênio, maca, climatização, sinalização visual e sonora, 
materiais sanitários internos e demais elementos funcionais refletem requisitos mínimos necessários 
para conformidade com a classificação de Ambulância Tipo A e para compatibilidade com a política 
pública financiada, admitindo-se equivalência técnica sempre que preservada a finalidade assistencial e 
a conformidade normativa. 
 
A Administração realizou análise técnica e levantamento de mercado para verificação da viabilidade da 
solução, concluindo que a aquisição própria se mostra superior às alternativas de terceirização integral, 
locação operacional ou utilização compartilhada, por assegurar maior autonomia administrativa, 
previsibilidade de atendimento, continuidade assistencial, controle patrimonial e melhor aproveitamento 
dos recursos públicos no ciclo de vida da contratação. 
 
A eventual necessidade de complementação financeira por contrapartida municipal, caso confirmada na 
fase de estimativa definitiva de preços, não descaracteriza a finalidade da proposta federal nem 
compromete a legitimidade da contratação, desde que mantida a aderência ao objeto aprovado e 
observada a compatibilidade orçamentária e fiscal da Administração. Ao contrário, constitui medida 
necessária para garantir contratação exequível, evitar fracasso do certame e assegurar a efetiva 
implementação da política pública de saúde. 
 
A aquisição também contribuirá para racionalização do uso da frota pública municipal, reduzindo a 
utilização inadequada de ambulâncias de maior complexidade em atendimentos de baixa criticidade e 
diminuindo a dependência de soluções emergenciais ou contratações indiretas de transporte sanitário. 
Isso fortalece a eficiência operacional da Secretaria Municipal de Saúde e melhora a capacidade de 
resposta institucional perante as demandas assistenciais da população. 
 
Assim, a aquisição da Ambulância Tipo A – Simples Remoção justifica-se como ação estruturante, 
aderente ao planejamento setorial da saúde pública municipal, à eficiência administrativa, à correta 
aplicação do recurso federal vinculado e à proteção do interesse público primário, devendo tramitar com 
prioridade e respaldo técnico-jurídico, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das normas aplicáveis à gestão 
das contratações públicas. 
 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
3.1. Condições de entrega. 
3.1.1. O transporte é de responsabilidade da empresa vendedora. A entrega deverá ser feita no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, no local indicado em cada ordem de fornecimento, 
em até 90 (noventa) dias, a contar da solicitação. 
 
3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito horas) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
3.1.3. O meio de transporte e o acondicionamento dos materiais e equipamentos devem ocorrer em 
padrões de qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas 
a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar 
danos aos objetos transportados. 
 
3.2.  Garantia e Assistência técnica: 
 



 

 

3.2.1. Garantia: a garantia deve ser de no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir da entrega. 
 
3.2.2. Assistência Técnica: O licitante vencedor deverá indicar e comprovar que dispõe de assistência 
técnica no Estado de Minas Gerais. Mantendo a assistência técnica no Estado de Minas Gerais enquanto 
durar a garantia dos veículos devendo atender ao que determina a legislação pertinente. 

 
3.2.3. Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível à solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria 
da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema. 

 
3.2.4. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, a expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado de Minas Gerais, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada 
por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de 
Assistência Técnica autorizada. 
 
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
4.1.  A contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
 
4.1.1. GESTOR DO CONTRATO: SECRETÁRIA DE SAÚDE 
4.1.2. FISCAL DO CONTRATO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
4.1.3. FISCAL DO CONTRATO:  CONTROLE INTERNO  

 
4.2.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
4.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  
 
4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
4.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
4.7.  Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
 
4.8.  Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas atribuições previstas na Lei 
Federal 14.133/2021.. 
 



 

 

4.9.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
5.1. Recebimento do Objeto: 
 
5.1.1. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
5.1.2. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado 

 
5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

 
5.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
5.2. Liquidação: 
 
5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias 
úteis para fins de liquidação. 
 
5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 



 

 

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 
5.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir: 
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

5.2.5. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
5.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
5.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 
5.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

 
5.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município.   
 
5.3.  Prazo de pagamento: 
 
5.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
5.3.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
5.4.  Forma de pagamento: 
 



 

 

5.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
 
5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.4.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
 
6.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
7. DOS RECURSOS: 
 
7.1.1. A presente contratação será integralmente custeada com recursos oriundos de transferência 
voluntária da União, vinculados à Proposta nº 12447913000124001, aprovada junto ao Fundo Nacional 
de Saúde – FNS, no âmbito da Emenda Parlamentar nº 50410007, nos termos do Plano de Ação 
registrado no sistema TransfereGov, sendo a despesa classificada como investimento em aquisição de 
bens permanentes para estruturação da rede de atenção à saúde. 
7.1.2. Para fins de empenho e liquidação, a dotação orçamentária aplicável está prevista na Lei 
Orçamentária Anual – LOA vigente no exercício, com a seguinte classificação institucional e funcional 
programática: 
 
7.1.3. Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 0015 – Estruturação da Rede Municipal de Saúde 
Ação: 1.055 – Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 152 – Transferência de Emendas Parlamentares Individuais – Saúde 
 
7.1.4. A vinculação da despesa a recurso federal específico impede sua reprogramação para outros 
fins, sendo a execução obrigatória nos termos pactuados com o Ministério da Saúde, sob pena de glosa, 
responsabilização administrativa e restituição de valores, conforme regulamentação vigente 
 
8. OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  
 



 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.2. São obrigações do Contratada: 
8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  
 



 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
8.2.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação. 
8.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
8.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
8.2.16. Responsabilizar pelo transporte e entrega dos veículos. 
8.2.17. Cumprir os prazos de entrega pactuados. 
8.2.18. Entregar os veículos no local e nos horários designados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. As infrações e Sanções Administrativas serão aplicadas nos termos da Lei nº 14.133, de 2021  

 
9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

I.Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III.Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

 

 
9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
9.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.4. Multa: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
9.3.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
a) Compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 
9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 146 do Decreto Municipal nº 001/2024): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 



 

 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.10.  A administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 127, do 
Decreto Municipal nº 001/2024). 
 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
10.2. Exigências de habilitação: 
10.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 
atividade e o serviço licitado; 
c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 
contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 
pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 
 



 

 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
10.2.2. Documento do representante legal da empresa: 
 
a) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato social. 
 
10.2.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 1.751 de 
02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública; 
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
com vigência na data da abertura da sessão pública; 
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou 
o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão pública. 
 
OBSERVAÇÃO: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
10.2.4. Documento referente à Qualificação Econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 
máximo 90 (NOVENTA) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
 
10.2.5. Qualificação Técnica: 

a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de fornecimento 
similares ao objeto desta licitação. 
 
Observação técnica: 
A exigência de atestado de capacidade técnica encontra amparo no art. 67, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, e tem como finalidade comprovar que o licitante possui experiência anterior na execução 
de contratos de natureza e complexidade equivalentes àquela ora licitada. Esse documento assegura 
à Administração que a empresa já demonstrou aptidão prática para realizar fornecimentos similares, 
reduzindo o risco de inexecução contratual e garantindo a seleção de um fornecedor com capacidade 
técnica comprovada. O atestado deve ser emitido em papel timbrado e assinado pela contratante, 
pública ou privada, como forma de conferir autenticidade e rastreabilidade. Sua função é de natureza 
comprobatória, não apenas declaratória, constituindo prova de que a empresa transformadora detém 
conhecimento e domínio técnico para realizar o fornecimento do veículo transformado conforme as 
normas e exigências de segurança aplicáveis. 
 



 

 

b) Apresentação do catálogo ou prospecto com ficha técnica do veículo e transformação 
ofertados para a licitação. 
 
Observação técnica: 
A exigência do catálogo técnico ou prospecto é de caráter instrumental e comprobatório, e tem por 
objetivo assegurar que o produto ofertado pela licitante corresponde integralmente ao objeto descrito 
no edital e no Termo de Referência. Tal documento, emitido pelo fabricante ou pela empresa 
transformadora, contém as informações sobre o modelo, os componentes, o sistema construtivo, as 
medidas e as especificações técnicas do veículo, possibilitando que a Comissão de Licitação realize a 
análise comparativa entre a proposta apresentada e as exigências editalícias. Trata-se de 
documento essencial para garantir a transparência e a objetividade do julgamento, previsto nos 
arts. 18, §1º, II, e 59, §1º da Lei nº 14.133/2021, além de constituir ferramenta técnica de aferição de 
conformidade e prevenção de divergências entre o bem entregue e o bem licitado. 
 
c) Apresentação do Ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução CONTRAN nº 498/2014 
– Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento interno do habitáculo de 
veículos automotores nacionais e importados”, em nome da empresa transformadora. 

Observação técnica: 

 
O ensaio de flamabilidade tem como finalidade comprovar que os materiais utilizados nos 
revestimentos internos do veículo transformado atendem aos requisitos de segurança contra 
incêndio e propagação de chamas, estabelecidos pela Resolução CONTRAN nº 498/2014, pela 
Portaria DENATRAN nº 190/2009 e pelos padrões técnicos da ABNT NBR 9442. Tal exigência visa 
resguardar a integridade física dos usuários, assegurando que os materiais empregados (como 
painéis, forros, bancos e acabamentos) possuam baixa propagação de fogo, fator essencial em 
veículos de transporte coletivo, de saúde e utilitários adaptados. O laudo deve ser emitido em 
nome da empresa transformadora, uma vez que esta é a responsável técnica pela modificação do 
veículo e pela escolha dos materiais utilizados. A apresentação de laudos em nome de terceiros 
ou referentes a materiais diferentes (como ABS em vez de PRFV) não supre a exigência, pois 
inviabiliza a rastreabilidade técnica e o controle de responsabilidade, conforme princípios da 
segurança jurídica e da vinculação ao edital (art. 5º, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 
d) Apresentação do Ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos laterais conforme 
Portaria 190/2009, Portaria 990/2022 e Norma ABNT NBR 14561:2000, e Ensaio de ancoragem do 
cinto de segurança dos Bancos Simples Socorrista com cinto de 03 Pontos conforme Norma 
ABNT NBR 6091:2015, em nome da empresa transformadora. 
 
Observação técnica: 
 
Os ensaios de ancoragem dos cintos de segurança constituem documentação obrigatória para 
comprovar a resistência e o desempenho dos sistemas de fixação dos assentos e dispositivos de 
retenção dos ocupantes, em conformidade com as normas técnicas nacionais e as Portarias do 
DENATRAN. O cumprimento das normas ABNT NBR 14561:2000 (bancos laterais) e NBR 6091:2015 
(bancos simples socorrista de 3 pontos) assegura que o veículo transformado atenda aos padrões de 
segurança passiva veicular exigidos pelo Sistema Nacional de Trânsito, evitando falhas estruturais 
que possam causar lesões graves em acidentes. 
 



 

 

A vinculação do ensaio ao CNPJ da empresa transformadora é requisito essencial, uma vez que 
somente ela é responsável pelo projeto técnico e pela execução física da adaptação. A apresentação 
de ensaios realizados sobre modelos distintos do configura inadequação material, pois não comprova 
a equivalência de esforços e pontos de ancoragem. O atendimento integral desse item é condição de 
habilitação técnica, à luz do art. 67, II, da Lei nº 14.133/2021, sendo indeferível a proposta que 
apresente laudos dissociados do objeto licitado. 
 
e) Apresentação do CCT (Comprovante de Capacitação Técnica); caso esteja vencido, apresentar 
junto o Comprovante de Sistema de Gestão de Qualidade, conforme Portaria 190/2009 e Portaria 
142/2019, em nome da empresa transformadora, Certidão de Adequação à Legislação do Trânsito 
(CAT) conforme Resolução 291/2008 e Portaria 160/2017, referente à marca e modelo do veículo 
ofertado, juntamente com o projeto básico da adaptação com layout e medidas devidamente 
assinado e com firma reconhecida pelo responsável técnico do projeto, conforme Portaria 
DENATRAN 190/2009, Portaria 990/2022 e Portaria 142/2019. 
 
Observação técnica: 

O CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) é documento emitido por órgão técnico habilitado 
comprovando que a empresa transformadora possui capacidade técnica reconhecida para realizar 
modificações veiculares específicas. Quando o CCT estiver vencido, o edital admite a apresentação 
conjunta do comprovante de Sistema de Gestão da Qualidade (ISO 9001), mas não como substituição 
— e sim como complemento, demonstrando que a empresa mantém padrões de qualidade e 
rastreabilidade de processos. 

O CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito), por sua vez, comprova que o veículo 
adaptado atende à legislação brasileira de trânsito e às normas de segurança veicular, sendo documento 
indispensável para o registro e licenciamento da transformação. 

O projeto básico da adaptação, com layout e medidas, assinado por engenheiro responsável e com 
firma reconhecida, assegura a existência de um plano técnico detalhado, vinculando a responsabilidade 
profissional pela transformação. Essa exigência decorre dos arts. 18, §1º, I e II, e 67, II, da Lei nº 
14.133/2021, e visa garantir que o veículo transformado cumpra integralmente as normas do 
DENATRAN, da ABNT e do CONTRAN, reduzindo riscos de inadequação técnica, acidentes e passivos 
de responsabilidade civil do ente contratante. 

 
 
11.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
O valor estimado dessa contratação é SIGILOSO nos termos do Art 24 da Lei 14.133/21. 

 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse 

caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

 



 

 

“Indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser 
seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade” (AC 2401/06 e AC 
2406/06).  

 

Item Descrição  Quant 
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 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo FurgonetaVeículo furgoneta original 
de fábrica, 0 km ano 2026, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. 
A estrutura da cabine e dacarroceria será original, construída em aço ou 
monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância entre 
oseixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento 
de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros,combustível diesel, potência 
mínima de 114 cv; tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. 
Sistema de freio comSistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes 
da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado comtodos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: 
Altura interna do veículo deve seroriginal de fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original 
doveículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico dimensionadopara o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer com 
a viatura em movimento querestacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma distânciamínima 
de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural eArtificial, deverá ser feita por no mínimo 
4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino ou injetada em 
plásticoem modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo 
farol articulado regulado manualmente na parte traseira dacarroceria, com 
acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá 
possuir 1 sinalizador principal do tipobarra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 
comfrequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente 
injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dosconceitos de Led. Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se 
refere aos ensaioscontra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal.Sinalizador 
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo 
de 3 tons distintos; Sistema demegafone com ajuste de ganho e pressão sonora 
a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimentoà 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de 
sirenes eletrônicas com um único autofalante.Sistema portátil de oxigênio 
completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação em contato permanente 
com a centralreguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e 
possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/roscas padrão 
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão 
deverá permitir oresfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista 
deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi 
ouhomologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartilhamento do paciente,deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado, com aquecimentoe ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 
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item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo 
de15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 
1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltadapara frente; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança 
fixos, que permitam perfeitasegurança e desengate rápido, suporta peso mínimo 
de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão ser apresentados: Autorizaçãode 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos 
Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaioatendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. 
As paredesinternas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra 
de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos 
com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com 
a proteção antimicrobiana,tornando a superfície bacteriostática. O balaústre 
deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionadospróximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no teto,instalados sobre o 
eixo longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 sistema de suporte 
de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e 
plasma. Armário superior para objetos, em um só lado da viatura, em ABS auto-
estinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado naval 
revestido interna e externamente em materialimpermeável e lavável (fórmica ou 
similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmasdurante o deslocamento. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o 
espaçointerno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados noatendimento às vítimas. Fornecer 
de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância 
no capô,vidros laterais e traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, 
SUS e Ministério da Saúde. 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
 
Item: Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgoneta 
A exigência técnica constante do item referente à aquisição de 01 (uma) Ambulância Tipo A – Simples 
Remoção, tipo furgoneta, zero quilômetro, encontra fundamento direto na necessidade concreta da 
Administração Municipal de José Raydan/MG de assegurar estrutura adequada para o transporte 
sanitário eletivo de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente para 
deslocamentos intermunicipais destinados à realização de consultas especializadas, exames 
complementares, procedimentos ambulatoriais e tratamentos continuados em unidades de referência 
fora do território municipal. 
 
O Município apresenta dependência relevante da rede regionalizada de saúde para atendimentos de 
média complexidade, o que torna o transporte sanitário parte essencial da política pública de assistência 
à saúde e não mera atividade acessória. A insuficiência da frota atualmente disponível compromete a 
continuidade do atendimento, amplia a vulnerabilidade social dos usuários, gera soluções improvisadas 
operacionalmente frágeis e expõe a Administração a riscos assistenciais, econômicos e jurídicos 
incompatíveis com o dever constitucional de prestação adequada dos serviços públicos de saúde. 



 

 

Nesse contexto, a aquisição de veículo comum de transporte não seria suficiente para resolver o 
problema público identificado, sendo necessária a contratação de Ambulância Tipo A – Simples 
Remoção, com características técnicas específicas aptas ao transporte terrestre seguro de pacientes 
sem risco iminente de vida, observadas as exigências sanitárias, operacionais e normativas aplicáveis 
ao objeto. 
 
As especificações constantes do descritivo — como dimensões mínimas do veículo, motorização 
adequada, sistema de freios ABS, airbag, direção assistida, climatização do compartimento do paciente, 
maca retrátil, sistema de oxigênio, sinalização visual e sonora, iluminação interna e externa, materiais 
laváveis e antimicrobianos, armários, balaústre, sistema de rádio-comunicação, além da exigência de 
conformidade com normas técnicas e registros sanitários — não representam preferência arbitrária por 
marca, fabricante ou modelo específico, mas sim requisitos mínimos de desempenho, segurança, 
funcionalidade e conformidade sanitária necessários para que o objeto cumpra sua finalidade pública. 
O nexo técnico entre tais exigências e o objeto é direto e objetivo. A ausência desses requisitos poderia 
resultar na aquisição de veículo inadequado, incapaz de atender ao transporte sanitário de forma segura 
e regular, com risco de inviabilização do uso assistencial, rejeição técnica do objeto, prejuízo ao erário e 
comprometimento da política pública financiada. A Administração não busca padronização artificial nem 
aquisição de bem superior ao necessário, mas sim solução compatível com a proteção da integridade do 
paciente, segurança da equipe de saúde e continuidade do serviço essencial. 
 
Registra-se, ainda, que o descritivo técnico do item guarda correspondência com a proposta cadastrada 
e aprovada junto ao Fundo Nacional de Saúde, sob nº 12447913000124001, destinada à estruturação 
de unidade de atenção especializada em saúde, vinculada à ação “Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde”, com repasse formal destinado ao Fundo Municipal de Saúde de José 
Raydan/MG. Assim, as especificações não decorrem de escolha discricionária isolada do Município, 
tampouco de preferência local por determinado fabricante, mas da necessidade de manter aderência 
material entre o objeto licitado, a finalidade do repasse federal e o padrão técnico aprovado para 
execução da política pública financiada. 
 
A indicação de padrões técnicos, exigência de laudos, observância de normas ABNT/NBR, autorizações 
da ANVISA, garantia mínima e comprovação de ensaios laboratoriais não possui natureza restritiva, mas 
preventiva. Tais exigências visam impedir o fornecimento de produto improvisado, sem certificação 
adequada ou sem condições seguras de uso, protegendo a Administração contra falhas futuras, 
paralisações operacionais e riscos de responsabilização perante órgãos de controle. 
 
 
A exigência de veículo zero quilômetro e ano/modelo compatível também se justifica pela necessidade 
de confiabilidade operacional, garantia de fábrica, menor risco de falhas corretivas imediatas, maior vida 
útil e redução de custos indiretos de manutenção, especialmente por se tratar de bem permanente de 
alto valor patrimonial, adquirido com recurso federal vinculado e complementação por contrapartida 
municipal. A aquisiação de veículo usado ou inadequadamente adaptado ampliaria significativamente o 
risco de interrupção da política pública de saúde e de prejuízo ao erário. 
 
A presente justificativa encontra respaldo nos arts. 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, que impõem à 
Administração o dever de planejar adequadamente a contratação, definir requisitos necessários e 
suficientes, selecionar a solução mais vantajosa, preservar a competitividade, assegurar julgamento 
objetivo e garantir que o objeto contratado efetivamente resolva o problema público identificado. 
 
A lógica decisória é objetiva: existe insuficiência estrutural no transporte sanitário municipal; essa 
insuficiência exige solução tecnicamente adequada ao transporte de pacientes; a legislação impõe que 



 

 

a Administração contrate com base em requisitos proporcionais e motivados; e a ausência dessas 
exigências comprometeria a execução da política pública, a regular aplicação do recurso federal e a 
segurança jurídica da contratação. 
 
Dessa forma, conclui-se que as exigências constantes do item são tecnicamente justificáveis, 
proporcionais e juridicamente defensáveis, por decorrerem da necessidade assistencial concreta, da 
natureza sanitária do objeto e da aderência ao descritivo aprovado no âmbito da proposta federal 
vinculada, devendo ser interpretadas como requisitos mínimos de desempenho e conformidade, 
admitindo-se equivalência técnica comprovada sempre que não houver prejuízo à funcionalidade, 
segurança, qualidade e finalidade assistencial da ambulância. 
 
 

 

Vera Lúcia Gonçalves 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO 2 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ RAYDAN/MG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 029/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta 
conforme proposta 12447913000124001. 
 

 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail da empresa: 
Dados Bancários: Banco             Agência             Conta 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome Completo: 
Identidade: 
CPF: 
Telefone: 
Endereço: 
 

 

Item Descrição  Quant Valor   Marca  Modelo 
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 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
FurgonetaVeículo furgoneta original de fábrica, 0 km, 
adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. 
A estrutura da cabine e dacarroceria será original, 
construída em aço ou monobloco. Chassi: 
Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distância 
entre oseixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna 
mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. 
Motorização: Dianteiro; 4 cilindros,combustível diesel, 
potência mínima de 114 cv; tanque de combustível 
com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio 
comSistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os 
ocupantes da cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou 
Elétrica. Equipado comtodos os equipamentos de série 
não especificados e exigidos pelo CONTRAN. 
Adaptação: Altura interna do veículo deve seroriginal 
de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado 
no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser 
original doveículo, com montagem de bateria de no 
mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 
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volts. O Sistema elétrico dimensionadopara o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do veículo 
e equipamentos, quer com a viatura em movimento 
querestacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas 
deverão manter uma distânciamínima de 31 cm de 
qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: 
Natural eArtificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base estampada em 
alumino ou injetada em plásticoem modelo LED. A 
iluminação externa deverá contar com holofote tipo 
farol articulado regulado manualmente na parte 
traseira dacarroceria, com acionamento independente 
e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá 
possuir 1 sinalizador principal do tipobarra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 
vermelha, comfrequência mínima de 90 flashes por 
minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dosconceitos de 
Led. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 
J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos 
ensaioscontra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador 
Luminoso Frontal Principal.Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 
Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema demegafone 
com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no 
mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o 
atendimentoà norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único autofalante.Sistema portátil 
de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-
comunicação em contato permanente com a 
centralreguladora. Na região da bancada, deverá 
existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador 
para O2 e aspirador tipo venturi, c/roscas padrão 
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
climatização do salão deverá permitir 
oresfriamento/aquecimento. O compartilhamento do 
motorista deverá ser fornecido com o sistema original 
do fabricante do chassi ouhomologado pela fábrica 
para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartilhamento do 
paciente,deverá ser fornecido original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado, com aquecimentoe ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com 



 

 

mínimo de15.000 BTUs e unidade condensadora de 
teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltadapara frente; com 
pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 
perfeitasegurança e desengate rápido, suporta peso 
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. 
Deverão ser apresentados: Autorizaçãode 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro 
ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia 
de 24 meses. Ensaioatendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório 
devidamente credenciado. As paredesinternas, piso e 
a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra 
de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno 
auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 
3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a 
proteção antimicrobiana,tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no 
teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionadospróximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, 
com 3 pontos de fixação no teto,instalados sobre o eixo 
longitudinal do comprimento através de parafusos e 
com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e 
plasma. Armário superior para objetos, em um só lado 
da viatura, em ABS auto-estinguível, ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou compensado naval 
revestido interna e externamente em 
materialimpermeável e lavável (fórmica ou similar). As 
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a 
abertura espontânea das mesmasdurante o 
deslocamento. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaçointerno, visando posicionar, de 
forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
noatendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância no capô,vidros laterais e traseiros, bem 
como, as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 
 
 

 
 
Forma de Pagamento: Conforme edital 
Prazo de validade da proposta e do preço: Conforme edital 
Forma e prazo da execução dos serviços: Conforme edital 



 

 

Prazo de validade do Contrato: Conforme edital 
 
 
DECLARO que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: impostos, fretes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer outras despesas, 
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
 
DECLARO que os preços apresentados e os lances que vier a formular não são preços inexequíveis ou 
superfaturados estando em consonância com o mercado. 
 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. _____________, 
Carteira de Identidade n° ___________, expedida em ___/___/___, órgão expedidor ___________, e 
CPF n° ____________, como representante desta empresa.  
 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.  
 
 
 
 

Local,.....de ................... de 2026 . 
 
 
 

___________________________________________________ 
(Nome legível e assinatura do responsável legal da empresa e carimbo com CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO 3 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _____/2025 DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JOSÉ RAYDAN E 
___________________. 

 
Processo nº 044/2026, Pregão Eletrônico nº 029/2026. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ RAYDAN (MG), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.____________, com edifício-sede da Prefeitura localizada na Das Flores nº 25, 
Centro, CEP: ______________- JOSERAYDAN – MG, neste instrumento representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr., brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n. _________ e CPF n. 
____________, residente e domiciliada em JOSERAYDAN- MG.  
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXX, neste instrumento representado pelo Sr.(a) XXXXXXX, portador(a) do CPF nº 
XXXXXXXXX e documento de identidade nº XXXXXXXX, residente e domiciliado à 
XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato, nos termos das cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo Furgoneta conforme proposta 12447913000124001. 
 
1.2 Objeto da contratação: 
 

ITEM QUANT
. 

UNID. DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA E 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALO
R 

TOTAL 

       

 

1.3 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta da contratada; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é até 31/12/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 



 

 

 
3.1. Dão-se ao presente contrato o valor de R$ XXXXXXXXXXXXXX, conforme valores unitários 
previstos no item 1.2 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLAUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
4.1. Condições de entrega: 
4.1.1. O transporte é de responsabilidade da empresa vendedora. A entrega deverá ser feita no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, no local indicado em cada ordem de fornecimento, 
em até 90(noventa) dias, a contar da solicitação. 
4.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito horas) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
4.1.3. O meio de transporte e o acondicionamento dos materiais e equipamentos devem ocorrer em 
padrões de qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas 
a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar 
danos aos objetos transportados. 
4.1.4. A empresa contratada deverá garantir que o emplacamento será realizado em nome do 
Município Contratante, ficando a cargo da contratante o emplacamento do mesmo 
 
4.2.  Garantia e Assistência técnica: 
4.2.1. Garantia: a garantia deve ser de no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir da entrega. 
4.2.2. Assistência Técnica: O licitante vencedor deverá indicar e comprovar que dispõe de assistência 
técnica no Estado de Minas Gerais. Mantendo a assistência técnica no Estado de Minas Gerais enquanto 
durar a garantia dos veículos devendo atender ao que determina a legislação pertinente. 
4.2.3. Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível à solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria 
da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema. 
4.2.4. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, a expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado de Minas Gerais, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada 
por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de 
Assistência Técnica autorizada. 
 
CLAUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
5.1.  A contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
5.2. Gestor do contrato: Secretária de Saúde 
5.3. Fiscal do contrato: departamento de compras 
5.4. Fiscal do contrato:  controle interno 
 



 

 

5.5.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
5.6.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
5.7.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  
 
5.8.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
5.9.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
5.10.  Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 
001//2025. 
 
5.11.  Compete aos Fiscal(is) do Contrato exercer as atribuições previstas na Lei 14.133/2021 
5.12.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
6.1. Recebimento do Objeto: 
6.1.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.1.2. O veículo poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante . 
6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
6.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
6.2. Liquidação: 



 

 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias 
úteis para fins de liquidação. 
6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
das comprovações da regularidade fiscal e trabalhista a seguir: 
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
6.2.5. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município.   
 
6.3.  Prazo de pagamento: 
6.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
6.3.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 



 

 

 
6.4.  Forma de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.4.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
 

7.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
 
CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS: 
 
8.1. O item 01: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

 

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado. 
9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9.2. São obrigações do Contratada: 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade pela contratante, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  
 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação. 



 

 

9.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.2.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.2.16. Responsabilizar pelo transporte e entrega dos veículos. 
9.2.17. Cumprir os prazos de entrega pactuados. 
9.2.18. Entregar os veículos no local e nos horários designados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. As infrações e Sanções Administrativas serão aplicadas nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

 
10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.3.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.3.4. Multa: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
10.3.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  



 

 

c) Compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 146 do Decreto Municipal nº 001/2025): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.10.  A administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 
10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES: 
 
XII.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
XII.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
XII.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
XII.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE: 
 
13.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas e especificações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO: 
 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial (www.joseraydan.mg.gov.br ), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: 
 
15.1.  Fica eleito o foro da Comarca da contratante, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

http://www.itambedomatodentro.mg.gov.br/


 

 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 


